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Dá nova redação a dispositivos da Lei nº
6.613, de 15 de setembro de 2016, e da Lei nº
6.744, de 24 de julho de 2017, relativamente ao
Centro de Reabilitação Animal — CRA.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A ementa e o artigo 1º da Lei nº 6.613, de 15 de
setembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Denomina 'ALBINO NAREZZI' o Centro de Reabilitação
Animal - CRA, localizado no Distrito Industrial. (NR)

Art. 1º Fica denominado 'ALBINO NAREZZI' o Centro de
Reabilitação Animal - CRA, localizado na rua Safira, nº 120,
Distrito Industrial.” (NR)

Art. 2º A ementa da Lei nº 6.744, de 24 de julho de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre divulgação dos animais para adoção do
Centro de Controle de Reabilitação Animal - CRAnosite da
Prefeitura. " (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 25 de setembro de
2019, 189º de elevação à categoria de freguesia.
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